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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.378.063, em 14 de outubro de 2021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RE-
CONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por PAULO DOS ANJOS ESPECILIADADES TEXTEIS E DESIGN LTDA, sociedade empresária 
limitada, com sede nesta Capital; a qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, 
desde 16 de dezembro de 1991, adquirida através de Instrumento Particular de Promessa de Venda 
e Compra, celebrado os titulares de domínio SERGIO RUDAS e VALERIA BREUER RUDAS; pos-
se essa que se refere ao IMÓVEL correspondente ao PRÉDIO com área construída de 124,00m², 
situado na Rua Chafic Maluf, nº 235, antiga Rua Boa Vista, e seu terreno com área de superfície de 
98,86m², no 29º Subdistrito – Santo Amaro; imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, 
pelo contribuinte sob o nº 085.647.0010-7; imóvel esse que se acha registrado em área maior, con-
forme a matrícula nº 112.005, sob a titularidade dominial de SERGIO RUDAS e VALERIA BREUER 
RUDAS. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento 
administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, 
ou os notificandos SERGIO RUDAS, VALERIA BREUER RUDAS, ALMERINDA DUARTE DE AL-
MEIDA, GILDA SOARES LIBERATORE, TIRSO MORELI JUNIOR, ANTONIO CARLOS SAMPAIO 
DE ARAUJO, CLAUDINEI ANTONIO TAVANO e AVANI TEIXEIRA TAVANO oferecerem eventual(is) 
impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos con-
frontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso 
previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria 
Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conse-
lho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer 
reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo 
nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 
31 de agosto de 2022. O Oficial.

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.
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Autorização de Publicação

31/08, 01 e 02/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: CENIC - IMPRESSO - CADERNO INTERIOR
valor total: R$ 156,00 K-31/08,01e02/09


  

 
     








31/08, 01 e 02/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: CENIC - DIGITAL - CADERNO INTERIOR
valor total: R$ 156,00 K-31/08,01e02/09


  

 
     








AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br
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Autorização de Publicação

01 e 02/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1004370-15.2022.
valor total: R$ 28,00 K-01e02/09


 


                


            

01 e 02/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1024292-60.2022.
valor total:  R$ 42,00




               

                   

               

 

                 K-01e02/09

01 e 02/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0007865-05.2022.
valor total: R$ 28,00 K-01e02/09



  
 
                 
              



 

01 e 02/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1058520-66.2019.
valor total:  R$ 42,00





            

                
               
                 
      

  
              K-01e02/09

01 e 02/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000988-37.2019.
valor total:  R$ 42,00




 
 
 

    
                     


           K-01e02/09

01 e 02/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0040727-05.2017.
valor total:  R$ 42,00




              



               

                   

              K-01e02/09

01 e 02/09
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1058460-64.2017.
valor total: R$ 56,00



        







             



   




  

  K-01e02/09

01 e 02/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0034306-50.2004.
valor total: R$ 28,00 K-01e02/09

              





                     

      

01 e 02/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0007059-22.2012.
valor total:  R$ 42,00



                  
            
 
                
               

    

   

                 
  

  
     K-01e02/09

01 e 02/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1005795-94.2020.
valor total: R$ 28,00 K-01e02/09

             

            
             



           

01 e 02/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1004623-52.2021.
valor total: R$ 28,00 K-01e02/09


                 






 
              

01 e 02/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1011737-76.2020.
valor total:  R$ 42,00


                   

  
                  

                




           K-01e02/09

01 e 02/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0011789-60.2018.
valor total: R$ 28,00 K-01e02/09







                

              

01 e 02/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1011066-53.2020.
valor total: R$ 28,00 K-01e02/09

             

              
             

   



            

01 e 02/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1037174-04.2021.
valor total:  R$ 42,00



 
   
            
          

                  




              K-01e02/09
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Autorização de Publicação

01 e 02/09
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1015872-97.2021.
valor total: R$ 56,00





                 
      
 
      
               


            
                  

     

 
                 K-01e02/09

01 e 02/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC:0002278-45.2022.
valor total: R$ 28,00 K-01e02/09




              
                 
                 
               

   

            

01 e 02/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0024211-62.2021.
valor total:  R$ 42,00




               


       
                  

                  
               
               

   K-01e02/09

01 e 02/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 100004-98.2019.
valor total:  R$ 42,00





              



                 
 
  


   K-01e02/09

01 e 02/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000019-67.2019.
valor total:  R$ 42,00





              


                  

                  
 
                

   K-01e02/09

01 e 02/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000013-60.2019.
valor total:  R$ 42,00




    
              



                 


        

   K-01e02/09

01 e 02/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000012-75.2019.
valor total:  R$ 42,00




   
              



                 


        

   K-01e02/09

01 e 02/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000007-53.2019.
valor total:  R$ 42,00





              



                 


        

   K-01e02/09

01 e 02/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1005405-83.2020.
valor total: R$ 28,00 K-01e02/09






                      
               
   

  

01 e 02/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0006651-66.2022.
valor total:  R$ 42,00


                   

             






              
                  

    K-01e02/09

01 e 02/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1020359-87.2019.
valor total: R$ 28,00 K-01e02/09


  


                


                    


    

01 e 02/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000358-60.2020.
valor total:  R$ 42,00









   
    

   
  

                  
    
   K-01e02/09

01 e 02/09
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0009071-41.2022.
valor total: R$ 56,00




              


      
 
 
    
                   
                
                 

                   

    

               K-01e02/09

01 e 02/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1055990-18.2021.
valor total:  R$ 42,00




                 
            

                

                
 
               
                K-01e02/09

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROC. 0004005-09.2021.8.26.0009 Ao MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, do 
Foro da Vila Prudente, do Estado de São Paulo, Dra. Fabiana Pereira Ragazzi, na forma da Lei, etc. Faz saber que Ul�mate Fit 
Comercio Ltda. vem dar publicidade do presente edital sendo devidamente INTIMADO o executado S2 Fitness Club Ltda – 
ME, CNPJ. 08.546.637/0001-90, e Eduardo de Oliveira Spinelli, CPF/MF 035.125.114-65, para efetuar o pagamento no valor 
de R$ 90.472,62 fixado em Sentença no proc. 1012216-27.2015.8.26.0009. Expede-se edital para que pague a quan�a fixada, 
acrescido de custas processuais em até 15 dias decorrido o prazo do edital. Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo 
legal, será acrescido de multa e honorários em 10%. Transcorrido o período sem pagamento poderá apresentar impugnação 
em até 15 dias úteis. Ficando adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e 
publicado na forma da lei. SP, 20.02.2022.                                                             P-01e02/09

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0014805-83.2022.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara 
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). CLAUDIO SALVETTI D ANGELO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) OPTICA FLORIANO LTDA – ME, CNPJ: 15.278.704/0001-06, que por este Juízo, tramita de uma ação de CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA, movida por MADEIREIRA F& & M MARTINS EIRELI. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do 
ar�go 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, pague aquan�a de R$ 7.020,73 (atualizado até maio/2022), devidamente atualizada, 
sob pena de multa de10% sobre o valor do débito e honorários advoca�cios de 10% (ar�go 523 e parágrafos, do Código de 
Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do ar�go 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado 
sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou 
nova in�mação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de agosto de 2022.                                                 P-01e02/09

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br
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Autorização de Publicação

02 e 03/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1043382-72.2019.
valor total:  R$ 42,00

             



                  
              


  
                 



               K-02e03/09

02 e 03/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1003996-19.2022.
valor total:  R$ 42,00




               
               
             
    
 

                   

  

  K-02e03/09

02 e 03/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1042169-81.2020.
valor total:  R$ 42,00






    
 

               
                 

                K-02e03/09

02 e 03/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0003250-17.2012.
valor total:  R$ 42,00



              
    
                 

                 

                 
               

  
           K-02e03/09

02 e 03/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001425-27.2017.
valor total:  R$ 42,00







                 
      
                  


   K-02e03/09

02 e 03/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001156-84.2020.
valor total: R$ 28,00 K-02e03/09




              
             
                 
                
                


         

02 e 03/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1024483-69.2020.
valor total:  R$ 42,00






   

 
           
                

             K-02e03/09

02 e 03/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1087821-50.2022.
valor total: R$ 28,00 K-02e03/09




 
                 
  
   

02 e 03/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1019207-19.2020.
valor total:  R$ 42,00





   




                  

                 


      K-02e03/09

 

 

   

AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: Pregão Presencial 82/2022, PROCESSO: 527/2022, OBJETO RESUMIDO: AQUISIÇÃO 
DE TINTAS. DATA E HORA DA LICITAÇÃO: 16/09/2022 as 14h00, LOCAL DA LICITAÇÃO: Sala de 
Licitações do Paço Municipal, na Praça Cel. Brasílio Fonseca, 35, Centro, Guararema – SP. O Edital poderá 
ser lido e obtido na íntegra no Paço Municipal de Guararema, no período das 08h30min às 16h00. Os 
interessados poderão obter o Edital por e-mail, enviando mensagem eletrônica para o endereço 
licitacao@guararema.sp.gov.br, informando os dados da empresa, a modalidade e o número da licitação. 
Outras informações podem ser obtidas pelo telefone (11) 4693-8000 Ramal 8086.

JOSÉ LUIZ EROLES FREIRE,
 Prefeito Municipal.

Anuncie:  
11. 3729-6600  

comercial@gazetasp.com.br

DLA SOLUÇÕES MÉDICAS LTDA

Edital - Nº de Registro JUCESP: 441.003/22-9 em 26/08/2022 – Secretária Geral Gisela Simiema Ceschin. CNPJ/MF 
28.687.901/0005-46 - NIRE 35.906.397.099 - Rua Rafael Correa Sampaio, nº 496, Santa Paula, São Caetano do Sul - SP, CEP 
09.541-250. - MEMORIAL DESCRITIVO DE ARMAZÉM GERAL - Declarações do Artigo 1º Decreto Lei 1.102/1903:  CAPITAL SOCIAL: 
A matriz tem o capital social destacado de 500.000 reais (quinhentos mil reais), não havendo destaque de capital social para 
filiais. CAPACIDADE: A área para estocagem e movimentação de produtos acabados é de 267,12 m²; em galpão coberto, a área 
de escritórios é de 225 m², a capacidade de armazenagem é de 26 toneladas. COMODIDADE: A unidade armazenadora apresenta 
condições satisfatórias no que se refere à estabilidade estrutural e funcional, com condições de uso imediato, segundo o laudo 
técnico aprovado pelo profissional competente. SEGURANÇA: De acordo com as normas técnicas do armazém, consoante a quanti-
dade e a natureza das mercadorias, bem como com os serviços propostos no regulamento interno e aprovados pelo profissional no 
laudo técnico de vistoria. NATUREZA E DISCRIMINAÇÃO DAS MERCADORIAS: O Armazém Geral se destina à guarda de mercadorias 
gerais e secas, nacionais e/ou já nacionalizadas, inclusive medicamentos e mercadorias perigosas, inflamáveis ou que necessitem 
de precaução especial, ficando a sociedade responsável pela obtenção das licenças necessárias, excluem-se as mercadorias de 
natureza agropecuária. EQUIPAMENTOS: O Armazém está equipado com 18 prateleiras para a área do descartável; 29 prateleiras 
para a área dos instrumentais e 11 prateleiras para retorno de materiais. SERVIÇOS: Armazenagem, movimentação de entrada 
e saída de mercadorias, paletização de mercadorias, embalagem e reembalagem de mercadorias, lonamento e deslonamento de 
veículos, conferência de mercadorias, emissão de conhecimento de depósito e warrants.

Edital - Nº de registro JUCESP: 440.640/22-2 em 26/08/2022 – Secretária Geral Gisela Simiema Ceschin. CNPJ/MF 
28.687.901/0004-65 - NIRE 35.906.397.081 - Avenida São João, 2375, Salas 210,211,212, Jardim das Colinas, São José dos 
Campos - SP, CEP 12242-000. - MEMORIAL DESCRITIVO DE ARMAZÉM GERAL - Declarações do Artigo 1º Decreto Lei 1.102/1903: 
CAPITAL SOCIAL: 500.000,00 (quinhentos mil reais), não havendo destaque de capital social para filiais.CAPACIDADE: A área 
para estocagem e movimentação de produtos acabados é de 104,34 m²; em galpão coberto, a área de escritórios é de 64,98 m², 
a capacidade de armazenagem é de 3,90 toneladas. COMODIDADE: A unidade armazenadora apresenta condições satisfatórias 
no que se refere à estabilidade estrutural e funcional, com condições de uso imediato, segundo o laudo técnico aprovado pelo 
profissional competente. SEGURANÇA: De acordo com as normas técnicas do armazém, consoante a quantidade e a natureza 
das mercadorias, bem como com os serviços propostos no regulamento interno e aprovados pelo profissional no laudo técnico de 
vistoria. NATUREZA E DISCRIMINAÇÃO DAS MERCADORIAS: O Armazém Geral se destina à guarda de mercadorias gerais e secas, 
nacionais e/ou já nacionalizadas, inclusive medicamentos e mercadorias perigosas, inflamáveis ou que necessitem de precaução 
especial, ficando a sociedade responsável pela obtenção das licenças necessárias, excluem-se as mercadorias de natureza agro-
pecuária. EQUIPAMENTOS: O Armazém está equipado com 7 prateleiras para a área do descartável e 17 prateleiras para a área 
dos instrumentais. SERVIÇOS: Armazenagem, movimentação de entrada e saída de mercadorias, paletização de mercadorias, 
embalagem e reembalagem de mercadorias, lonamento e deslonamento de veículos, conferência de mercadorias, emissão de 
conhecimento de depósito e warrants. 

REGULAMENTO INTERNO. 1. DAS MERCADORIAS: 1.1. O Armazém Geral se destina à guarda de mercadorias gerais e secas, 
nacionais e/ou já nacionalizadas, inclusive medicamentos e mercadorias perigosas, inflamáveis ou que necessitem de precau-
ção especial, ficando a sociedade responsável pela obtenção das licenças necessárias, excluem-se as mercadorias de natureza 
agropecuária. 1.2. Os depósitos poderão ser recusados se a mercadoria não for tolerada pelo regulamento interno, se não houver 
espaço para a sua acomodação e/ou se, em virtude das condições em que ela se achar, puder danificar as já depositadas. 2. 
OPERAÇÕES E SERVIÇOS: 2.1. Procedimento: 2.1.1. No recebimento a empresa fará contar e pesar a mercadoria, registrando em 
documento específico a sua quantidade e peso, bem como os serviços a serem efetuados para seu perfeito armazenamento. 2.1.2. 
A empresa emitirá recibo de depósito, especificando os dados do depositante e da mercadoria depositada, bem como a quantidade 
e peso. 2.1.3. As saídas ou devoluções de mercadorias somente serão efetuadas quando for reconhecido o pedido de liberação 
pelo armazém. 2.1.4. Quando solicitado pelo depositante a empresa emitirá dois títulos unidos, mas separáveis à vontade, deno-
minamos conhecimento de depósito e warrant, em que constarão as designações, para sua validade, e identificações nos termos 
da legislação vigente, devendo, ambos, serem assinados por um fiel depositário do armazém e por sócio da empresa depositária, 
podendo este último ser representado por procurador. 2.2. Prazo: 2.2.1. O prazo de depósito será de 6 (seis) meses a contar da 
data da entrada da mercadoria no armazém, podendo ser prorrogado livremente por acordo entre as partes. 2.2.2. Vencido o prazo 
de depósito, a mercadoria reputar-se-á abandonada e o armazém geral dará aviso ao depositante, marcando o prazo de 8 (oito) 
dias improrrogáveis para a retirada da mercadoria contra a entrega do recibo ou dos títulos emitidos. 2.2.3. Findo este prazo, que 
correrá do dia em que o aviso for registrado no correio, o armazém geral mandará vender a mercadoria por corretor ou leiloeiro, 
em leilão público, anunciado com antecedência de três dias pelo menos, observando-se as disposições do art. 28, §§ 3º, 4º, 6º 
e 7º do decreto lei 1.102 de 1.903. 2.3. Seguro: 2.3.1. O Armazém fará em seu nome seguro das mercadorias depositadas, e em 
caso de sinistro será indenizado pelo valor declarado na apólice, tendo que ressarcir o depositante conforme preço de mercado na 
data de sinistro. 2.4. Restrições Legais: 2.4.1. O Armazém não pode estabelecer preferência entre os depositantes a respeito de 
qualquer serviço. 2.4.2. O Armazém não pode emprestar ou fazer, por conta própria ou alheia, qualquer negociação sobre os títulos 
que emitir. 2.5. Horário de funcionamento: 2.5.1. As mercadorias deverão ser manuseadas em dias úteis no horário comercial 
das 8h00m às 17h00m. 2.6. Responsabilidade: 2.6.1.  O Armazém é responsável pela mercadoria depositada, obrigando-se ao 
ressarcimento indenizatório caso ocorram danos inerentes à má conservação, manipulação e sinistro ocorrido durante a vigência 
do contrato de armazenagem. 2.6.2. O direito de indenização prescreve em 3 (três) meses, contados do dia em que a mercadoria 
foi ou devia ser entregue. 2.7. Inadimplência: 2.7.1. O Armazém tem o direito de retenção para garantia do pagamento das 
armazenagens e despesas com a conservação e com as operações, benefícios e serviços prestados às mercadorias, a pedido do 
dono; dos adiantamentos feitos com fretes e seguro, e das comissões e juros, quando as mercadorias lhes tenham sido remetidas 
em consignação. 2.7.2. O Inadimplemento do pagamento da armazenagem ou serviços acarretará o vencimento antecipado do 
prazo de depósito e se adotarão os procedimentos previstos nos itens 2.2.2. e 2.2.3. 3. DISPOSIÇÕES GERAIS: 3.1. Os seguros e 
emissões, circulação e extinção dos títulos emitidos pela empresa, bem como os casos omissos neste regulamento, serão regidos 
pelas disposições do Decreto Federal 1.102 de 21/11/1903. 

TARIFA REMUNERATÓRIA. “SERVIÇO - DESCRIÇÃO - BASE DE CÁLCULO - TARIFA R$” ARMAZENAGEM - ARMAZENAGEM POR PE-
RÍODO DE 30 DIAS OU FRAÇÃO - Tonelada: 54,60 - M²: 49,14. SEGURO - SEGURO CONTRA DANOS ÀS MERCADORIAS (PERÍODO DE 
15 DIAS). “ad valorem”:0,20%. MOVIMENTAÇÃO - MERCADORIA PALETIZADA. Tonelada: 35,15 - MERCADORIA NÃO PALETIZADA. 
m³: 75,92. Tonelada: 70,13. PALETIZAÇÃO - PALETIZAÇÃO DE MERCADORIAS. m³: 13,50. Tonelada: 30,00. OUTROS SERVIÇOS - 
EMBALAGEM OU REEBALAGEM. Por Milheiro: 780,00. LONAMENTO E DESLONAMENTO DE VEÍCULOS. Por Milheiro: 115,00. VALORES 
EXTRAORDINÁRIOS A SEREM COBRADOS PARA OPERAÇÕES REALIZADAS FORA DO EXPEDIENTE DE FUNCIONAMENTO (08H00M ÀS 
17H00M DE SEGUNDA A SEXTA FEIRA). CONFERÊNCIA - CONFERÊNCIA DE MERCADORIAS . Hora: 23,20. MOVIMENTAÇÃO - OPE-
RAÇÃO DE EMPILHADEIRA. Hora: 25,40.
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